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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N'2 174, DE 04 DE JULHO DE 1968. 

Autoriza o Executivo a suplementar 
a verba 30-321-589 do orçamento v! 
gente. 

Altivo Sintonetti, Prefeito Municipal ea Bxer
cício da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a câmara MU.nicipal 
aprovou e êle sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Registrada e publicada na Seção de Expediente, Pessoal, 
Arquivo e Protocolo do Serviço de Administração da Prefeitura Mu
nicipal da Estância Balneária de Ubatuba, ea 04 4e julho de 1968. 

~º Claudionor Quirino dos S~ 
Chefe da Seção 


